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ao art. 33, §7º, da constituição do Estado do Pará, com redação dada pela 
Emenda constitucional Estadual nº 77/2019 c/c art. 201, §2° da consti-
tuição federal/1988.
dÊ-SE ciÊNcia, rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
ilton Giussepp Stival Mendes da rocha lopes da Silva
Presidente do instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará

Protocolo: 818529
instituto de Gestão Previdenciária do estado do Pará
Portaria Ps Nº 2.820 de 09 de JUNHo de 2022
dispõe sobre a concessão do benefício previdenciário de PENSÃo Por 
MorTE - ProcESSo Nº 2022/213126.
o Presidente do instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará - 
iGEPrEV, no uso de suas atribuições conferidas pela lei complementar 
Estadual nº 39/2002, alterações posteriores e demais dispositivos legais, 
resolve:
i – conceder, com fundamento no que dispõem artigos 6º, inciso iii, 25, 
25-a, inciso ii, 29, caput, 36 e 36-c da lei complementar nº 39/2002, 
alterada pelas leis complementares nº 44/2003, 49/2005, 51/2006, 
70/2010, 110/2016 e Súmulas Vinculantes 15 e 16 do STf, o benefício de 
pensão por morte, no valor de r$1.212,00 (mil duzentos e doze reais), em 
favor de GILSON NASCIMENTO DA SILVA, na condição de filho maior por-
tador de necessidades especiais, do ex-segurado JoSE PErEira da SilVa, 
pertencente ao quadro de inativos da Secretaria de Estado de Educação 
– SEdUc, onde ocupou o cargo de Servente, mat. nº 5495342/1, falecido 
em 24/02/2017.
ii – a implantação do benefício se efetivará a partir de 01/07/2022, com 
efeitos retroagindo a data do requerimento administrativo (21/02/2022), 
respeitando-se os valores, tabelas e percentuais vigentes à época da re-
troação.
iii – os proventos serão atualizados de acordo com o previsto no art. 40, 
§8º da constituição federal/1988, com redação dada pela Emenda consti-
tucional nº 41/2003, c/c o art. 36-c da lei complementar nº 39/2002, com 
redação dada pela lei complementar nº 110/2016.
iV - ao valor do benefício será aplicada a diferença complementar, de modo 
que a pensão atinja o valor do salário-mínimo vigente, nos termos das 
Súmulas Vinculantes nº 15 e 16 do STf.
dÊ-SE ciÊNcia, rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
ilton Giussepp Stival Mendes da rocha lopes da Silva
Presidente do instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará

Protocolo: 818544
instituto de Gestão Previdenciária do estado do Pará
Portaria ret Ps Nº 2915 de 21 de JUNHo de 2022
dispõe sobre a rETificaÇÃo do NoME da iNTErESSada coNSTaNTE Na 
PorTaria Ps Nº 2129 dE 28/07/2021, rEfErENTE ao benefício previden-
ciário de PENSÃo Por MorTE coNcEdido oriGiNalMENTE NoS aUToS 
do ProcESSo Nº 2021/776105.
o Presidente do instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará – 
iGEPrEV, no uso de suas atribuições conferidas pela lei complementar 
Estadual nº 39/2002, alterações posteriores e demais dispositivos legais:
Considerando a necessidade de retificar o nome da interessada RAFAELLA 
HaBEr oliVEira constante na Portaria PS nº 2129 dE 28/07/2021, o qual 
havia sido escrito na referida portaria como rafaela Haber oliveira, refe-
rente à concessão do benefício de pensão por morte tratado no processo 
nº 2021/776105, resolve:
I – Retificar o nome da interessada para que conste RAFAELLA HABER 
OLIVEIRA, ficando inalterados os seguintes fundamentos da concessão:
ii – o benefício de pensão por morte foi concedido com base nos artigos 
6º, inciso i, 14, §5º, 25, 25-a, inciso i, 29, 29-a, 36 e 36-c da lei com-
plementar nº 39/2002, alterada pelas leis complementares nº 44/2003, 
49/2005, 51/2006, 70/2010 e 110/2016 c/c artigos 24-f e 24-G do de-
creto-lei nº 667/1969, inseridos pela lei federal nº 13.954/2019, artigo 
26 da lei federal nº 13.954/2019 e decreto nº 500/2020 do Estado do 
Pará, no valor de r$ 29.049,04 (vinte e nove mil, quarenta e nove reais 
e quatro centavos), em favor de rafaElla HaBEr oliVEira, na condição 
de cônjuge do ex-segurado Mauro Tadeu da Silva oliveira, pertencente ao 
quadro de inativos do corpo de Bombeiros Militar do Estado do Pará – BM/
Pa, no posto de coronel/BM, mat. nº 5619661/1, falecido em 30/11/2020.
iii – a implantação do benefício se efetivou a partir de 01/08/2021, com 
efeitos financeiros retroagindo à data do óbito, compensando-se eventuais 
valores pagos a maior até a concessão do benefício conforme determina o 
§ 4º do art. 75 da lei 5.251/1985 (acrescido pela lei nº 6.049/97).
iV – os proventos serão atualizados de acordo com o previsto no §10º, 
art. 45 da constituição Estadual, com redação dada pela Emenda consti-
tucional nº 15/1999; art. 40, §8º da constituição federal/1988, com re-
dação dada pela Emenda constitucional nº 41/2003; e art. 36-c da lei 
complementar nº 39/2002, com redação dada pela lei complementar nº 
110/2016.
dÊ-SE ciÊNcia, rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
ilton Giussepp Stival Mendes da rocha lopes da Silva
Presidente do instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará

Protocolo: 818554
instituto de Gestão Previdenciária do estado do Pará
Portaria ret. Ps Nº 2.514 de 25 de Maio de 2022
diSPÕEM sobre a concessão do benefício previdenciário de PENSÃo Por 
MorTE - ProcESSoS Nº 2021/546037; 2021/1248489; 2021/576675; 
2021/947128.
o Presidente do instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará – 
iGEPrEV, no uso de suas atribuições conferidas pela lei complementar 
Estadual nº 39/2002, alterações posteriores e demais dispositivos legais, 
resolve:
Considerando a necessidade de retificaçãodo valor do benefício de pensão 
por morte em favor de liZaBETE liMa do NaSciMENTo, concedido pela 
Portaria PS Nº 014,de 06 de janeiro de 2022, resolve:

I - Retificar o item I da Portaria PS Nº014, de 06 de janeiro de 2022, que 
concedeu a pensão por morte, nos termos do parecer técnico constante 
nos autos do processo nº 2021/546037, em favor de liZaBETE liMa do 
NaSciMENTo, na condição de cônjuge do ex-segurado Elizeu Braga do 
Nascimento, para alterar o valor da pensão por morte, para que passe a 
constar o valor de r$3.967,34 (três mil novecentos e sessenta e sete reais 
e trinta e quatro centavos), permanecendo inalterados os demais itens da 
portaria.
dÊ-SE ciÊNcia, rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
ilton Giussepp Stival Mendes da rocha lopes da Silva
Presidente do instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará

Protocolo: 817544
instituto de Gestão Previdenciária do estado do Pará
Portaria ret. Ps Nº 2.529 de 25 de Maio de 2022
diSPÕEM sobre a concessão do benefício previdenciário de PENSÃo Por 
MorTE - ProcESSo Nº 2020/1099466 e 2021/806097.
o Presidente do instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará – 
iGEPrEV, no uso de suas atribuições conferidas pela lei complementar 
Estadual nº 39/2002, alterações posteriores e demais dispositivos legais, 
resolve:
Considerando a necessidade de retificação da data de implantação do be-
nefício de pensão por morte em favor de rEGiNa coEli dE SoUZa foN-
SEca SaNToS concedido através da Portaria PS Nº 0292, de 27 de janeiro 
de 2022, publicada no Diário Oficial nº 34.887, de 10/03/2022, resolve:
I - Retificar o item II da Portaria PS Nº 0292, de 27 de janeiro de 2022, que 
concedeu a pensão por morte, nos termos do parecer técnico constante 
nos autos do processo nº 2020/1099466, em favor de rEGiNa coEli dE 
SoUZa foNSEca SaNToS, na condição de cônjuge do ex-segurado João 
Gregório dos Santos, para alterar a data de implantação do benefício, para 
que passe a constar a data de implantação a partir do dia 01/03/2022, per-
manecendo inalterados os demais itens da portaria.
dÊ-SE ciÊNcia, rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
ilton Giussepp Stival Mendes da rocha lopes da Silva
Presidente do instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará

Protocolo: 817579
instituto de Gestão Previdenciária do estado do Pará
Portaria Ps Nº 2842 de 13 de JUNHo de 2022
dispõe sobre a concessão do benefício previdenciário de PENSÃo Por 
MorTE - ProcESSoS Nº 2021/777846, 2022/256950 E 2022/99720.
o Presidente do instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará – 
iGEPrEV, no uso de suas atribuições conferidas pela lei complementar 
Estadual nº 39/2002, alterações posteriores e demais dispositivos legais, 
resolve:
i – conceder, com fundamento no que dispõem os artigos 6º, inciso i, 14, 
inciso X e §5º, 25, 25-a, inciso i, 29, 29-a, 31, 36 e 36-c da lei com-
plementar nº 39/2002, alterada pelas leis complementares nº 44/2003, 
49/2005, 51/2006, 70/2010 e 110/2016 c/c artigos 24-f e 24-G do decre-
to-lei nº 667/1969, inseridos pela lei federal nº 13.954/2019, artigo 26 
da lei federal nº 13.954/2019 e decreto nº 500/2020 do Estado do Pará, 
o benefício de pensão por morte, no valor de r$4.375,04 (Quatro mil, tre-
zentos e setenta e cinco reais e quatro centavos), em favor de aSTroGil-
da rodriGUES dE lEMoS, na condição de companheira do ex-segurado 
Sebastiao cardoso da Silva, pertencente ao quadro de inativos da Polícia 
Militar do Estado do Pará – PM/Pa, onde ocupou a graduação de Soldado de 
1º classe, mat. nº 3372774/1, falecido em 25/05/2021.
ii – a implantação do benefício se efetivará a partir de 01/07/2022, com 
efeitos financeiros retroagindo a data de cancelamento do benefício de 
pensão por morte junto ao iNSS (27/05/2022), respeitando-se os valores, 
tabelas e percentuais vigentes à época da retroação.
iii – os proventos serão atualizados de acordo com o previsto no §10º, 
art. 45 da constituição Estadual, com redação dada pela Emenda consti-
tucional nº 15/1999 c/c art. 40, §8º da constituição federal/1988, com 
redação dada pela Emenda constitucional nº 41/2003 e art. 36-c da lei 
complementar nº 39/2002, com redação dada pela lei complementar nº 
110/2016.
dÊ-SE ciÊNcia, rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
ilton Giussepp Stival Mendes da rocha lopes da Silva
Presidente do instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará

Protocolo: 817268
instituto de Gestão Previdenciária do estado do Pará
Portaria Ps N° 2817 de 09 de JUNHo de 2022
dispõe sobre a concessão do benefício previdenciário de PENSÃo Por 
MorTE - ProcESSoS Nº 2022/160895 e 2022/556042.
o Presidente do instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará – 
iGEPrEV, no uso de suas atribuições conferidas pela lei complementar 
Estadual nº 39, de 09/01/2002, alterações posteriores e demais dispositi-
vos legais, resolve:
i – conceder o benefício de pensão por morte, nos termos do parecer téc-
nico constante nos autos dos Processos nº 2022/160895 e 2022/556042, 
ficando os percentuais assim distribuídos entre os dependentes habilita-
dos:
i.1.a – 50% em favor de GilciNElE da SilVa rEGo, na condição de côn-
juge, no valor de r$2.022,96 (dois mil, vinte e dois reais e noventa e seis 
centavos), com fundamento no que dispõem os artigos 6º, inciso i, 14, X 
e §5º, 25, 25-a, inciso ii, 29, 29-a, 30, caput, §2º, 36 e 36-c da lei com-
plementar nº 39/2002, alterada pelas leis complementares nº 44/2003, 
49/2005, 51/2006, 70/2010 e 110/2016 c/c artigos 24-f e 24-G do decre-
to-lei nº 667/1969, inseridos pela lei federal nº 13.954/2019, artigo 26 
da lei federal nº 13.954/2019 e decreto nº 500/2020 do Estado do Pará.
i.1.b – 50% em favor de PEdro lUcaS da SilVa rEGo na condição de 
filho menor, no valor de R$2.022,96 (Dois mil, vinte e dois reais e noventa 
e seis centavos), com fundamento no que dispõem os artigos 6º, inciso 


